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CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO

PORTARIA Nº 73/2019, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre exoneração de servidor ocupante de cargo de provimento em comissão, na forma a 
seguir especificada. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUMADO, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e com base no art. 30, inciso XIX, do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa,

 
RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Sr. DIEGO FERREIRA DE JESUS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 
1299950965/SSP-BA e cadastrada no CPF sob nº 036.821.835-07, do cargo de provimento em comissão 
de Auxiliar Parlamentar, no Gabinete do Vereador José Carlos Marques Pessoa, a partir de setembro de 
2019.

Art. 2º - Fica a Secretaria desta Casa Legislativa encarregada de adotar as providências que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Brumado, Estado da Bahia, em 
02 de setembro de 2019.

LEONARDO QUINTEIRO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Brumado

Dr. HALF COTRIM DE CASTRO
Assessor Jurídico – OAB/BA 47.531

Portaria n. º 02/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAGÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2019

O MUNICÍPIO DE ANAGÉ, ESTADO DA BAHIA, torna público que na data de 20/09/2019, às 
09:00 (nove Horas LOCAL), na sua sede, situada na Rua Fidélis Botelho, nº 28, Centro, realizará licitação, 
modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo menor preço GLOBAL, com a finalidade de , a Contratação de 
empresa de engenharia para retomada da construção da escola do irapuá, de acordo com as especificações 
do projeto e memorial descritivo e projeto em anexo. Para atender as necessidades da Prefeitura Munici-
pal de Anagé. O Edital, pode ser obtido, no Departamento de Licitações e Contratos, (em dias úteis) de 
08:00 às 12:00h, mediante pagamento do DAM, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) referente a despesas 
com impressão.

Danilo Amorim Dias
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA

ATO RATIFICATÓRIO

INEXIGIBILIDADE - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2019

FASE 6

O Prefeito Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições:

Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente processo, em conso-
nância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de Licitação e Comissão Permanente de 
Credenciamento, visto manifestação da Procuradoria. Em consequência ficam: 

convocado para assinatura do termo de adesão no prazo de cinco dias.

Condeúba – BA, 03 de setembro de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - PA 020/2019

FASE 6

O Prefeito Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve acatar o 
julgamento da Comissão Especial de Credenciamento no interesse da Administração, e com base nas infor-
mações constantes do Processo Administrativo n° 020/2019, referente à licitação na modalidade inexigível 
n° 009/2019, HOMOLOGA e ADJUDICA os referidos procedimentos, especialmente os referentes à 
habilitação dos profissionais de saúde, fundamentando tal homologação nos documentos que compõem 
o Processo, se tornando credenciado para atendimento da necessidade do presente certame licitatório 
precitado:

, ficando o mesmo convocado para retirada da nota de empenho e/ou assinatura do termo de adesão, 
nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: (Art. 14 da Lei 8.666/93) 
030701 - SECRETARIA DE SAÚDE
2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO BASICA
2.069 - MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Publique-se,

Condeúba - BA, 03 de setembro de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2019

FASE 6

Processo de Inexigibilidade nº 009/2019; Contratante: Prefeitura Municipal de Condeúba – BA, Fun-
do Municipal de Saúde - FMS; Contratados:



www.jornaldosudoeste.com
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Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços técnico-profissionais na área da 
saúde, para realização de Consultas Médica Especializada e Realização de Exames Específicos, para cober-
tura dos serviços prestados pela rede Municipal de Saúde/Sistema Único de Saúde, à pacientes encaminha-
dos pela Secretaria Municipal de Saúde, abrangendo as especialidades atendidas pelas unidades e aquelas 
que, durante a vigência do credenciamento, vierem a integrar os serviços disponibilizados pelo Município; 
Fundamento Legal: Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e Parecer Jurídico nº 020-A e 020-B/2019; Valor 
Mensal Estimado: R$ 32.430,00; Valor Global Estimado: R$ 389.160,00; Ato de Ratificação de Inexigibili-
dade: 009/2019, Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal; Vagney Franklin Silveira Pereira – Gestor 
do Fundo Municipal de Saúde

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 001/2019

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2019

FASE 6

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA - BA, pessoa jurídica de direito público interno, 
situado na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, 53-A, Centro, Condeúba-BA, através da Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público que no processo de Credenciamento nº 001/2019 – Inexigibilidade de 
Licitação nº 009/2019 que trata do credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços técnico-
-profissionais na área da saúde, para realização de Consultas Médica Especializada e Realização de Exames 
Específicos, para cobertura dos serviços prestados pela rede Municipal de Saúde/Sistema Único de Saúde, 
à pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, abrangendo as especialidades atendidas 
pelas unidades e aquelas que, durante a vigência do credenciamento, vierem a integrar os serviços disponi-
bilizados pelo Município, pelo período de 12 (doze) meses, credenciou-se a seguinte empresa: 

Condeúba - BA, 03 de setembro de 2019. 

Wanrléia Soares de Avelar do Nascimento
Presidente da CPL

Antônio Alves de Lima
Membro

Milene Flores Dias
Membro

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME DE PROCESSO

Aos 31 dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, lavrei o presente termo de abertura deste 
primeiro volume do Processo Administrativo n° 001/2019, que tem como primeira folha a de número 001, 
que corresponde a este termo, e que tem por objetivo a averiguação da interrupção da execução das obras 
e serviços de engenharia para a pavimentação asfáltica estabelecidos no contrato n° 65/2018, por parte da 
Empresa SEVIA CONSTRUTORA LTDA - CNPJ 18.288.923/0001-56.

Antonio Alves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Decreto Nº 006/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 207-B/2019

ESPÉCIE: FORNECIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2019
CONTRATO Nº 207-B/2019

OBJETO: registro de preços para futura e eventual aquisição de gases medicinais para atendimento 
das necessidades da Secretaria de Saúde, conforme condições, especificações e quantidades descritas no 
Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preço.

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.07.01 – SECRETARIA DE SAÚ-
DE – FMS; ATIVIDADE / PROJETO: 2.069 – MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC- MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), itens 1, 2, 3 e 4.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/08/2019 a 31/12/2019 ou execução total do contrato

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, CNPJ Nº 11.740.512/0001-00 - Assina pela 
Contratante: Vagney Franklin Silveira Pereira – Gestor do Fundo de Saúde

CONTRATADA: OXITOTAL COMÉRCIO DE GASES, EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E 
SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ nº 03.454.438/0001-38 – Assina pela Contratada: Fabiana Lacerda de 
Oliveira, CPF nº 514.431.475-91

AVISO DE REABERTURA 

A Prefeitura Municipal de Condeúba, conforme Lei 8.666/93 e 10.520/02, torna público que a licita-

ção na modalidade Pregão Presencial nº 27/19-PA 78/19, tipo menor preço por lote, cujo objeto é o registro 
de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, materiais odontológicos, materiais hospi-
talares, outros correlatos para manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Condeúba, realizar-se-á no 
dia 18.9.19 às 9 h, na Pç. Jovino Arsênio da Silva Filho, 53-A, Condeúba/BA. O Edital encontra-se na sede 
desta Prefeitura, através do e-mail licitacoes@governodecondeuba.ba.gov.br ou na integra no Diário Oficial 
do Município de Condeúba – BA (www.condeuba.ba.io.org.br). Os demais atos deste processo serão publi-
cados no DOM (www.condeuba.ba.io.org.br). Condeúba, BA – 3.9.19. Antônio Alves de Lima-Pregoeiro

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2019

A PREFEITURA MINICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 13.694.138/0001-80, sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro de Con-
deúba – BA, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribuições 
legais, em razão da conclusão Processo Administrativo nº 027/2019, na modalidade Pregão Presencial SRP 
nº 012/2019, AUTORIZA a contratação da empresa: OXITOTAL COMÉRCIO DE GASES, EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ Nº 03.454.438/0001-38 para fornecimen-
to de gases medicinais para atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde, conforme quantidades 
e especificações constantes no Edital, itens 1 a 4 totalizando o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
ficando a mesma convocada para assinatura do contrato no prazo de três dias úteis, nos termos do art. 64, 
caput da Lei Federal nº 8.666/93, sob as penalidades da lei.

Condeúba - BA, 01 de agosto de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal


